
PREFEITURA MUNICIPAL 
SAO JOÃO DA BOA VISTA 

Estado de Si° Paulo 
* * * 

DECRETO N° 7.441, DE 11 DE JULHO DE 2.023 

"Destitui interventores, nomeia interventor e estabelece 

providências que especifica". 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA, Prefeita 

Municipal de Sao Joao da Boa Vista, Estado de Sao Paulo, usando de suas 

atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o Decreto n° 7.397, de 23 de maio de 2.023, 
que promoveu a intervenção nos serviços delegados à Organização Social 

contratada para fomentar e apoiar tecnicamente a execução de atividades de 

prestação de serviços de saúde, em caráter complementar e integrado ao 

Departamento Municipal de Saúde"; 

CONSIDERANDO o Decreto n° 7.399, de 26 de maio de 2.023, 

que alterou o Art. 4° do Decreto supracitado, incluindo como cointerventor 

o Senhor Renato Nery Machado; 

CONSIDERANDO o Decreto n° 7.407, de 02 de junho de 

2.023, que retificou erro material do Decreto n° 7.399, de 26 de maio de 

2.023; 

CONSIDERANDO a Portaria n° 16.954, de 23 de maio de 

2.023, que nomeou membros para compor a Comissão de Intervenção; 

CONSIDERANDO a Portaria n° 16.985, de 01 de junho de 

2.023, que alterou a Comissão de Intervenção e incluiu a Senhora Renata 

Santo D'Angieri Iacovino, como assistente, no Grupo I — Grupo de Trabalho 

Operacional; 

CONSIDERANDO a Portaria n° 17.033, de 19 de junho de 

2.023, que acresce novos membros A. Comissão de Intervenção. 

CONSIDERANDO o Decreto n° 7.428, de 30 de junho de 

2.023, que prorrogou a intervenção por mais 90 (noventa) dias [28/09/2023], 

podendo ser dilatada em caso de necessidade ou encerrada a qualquer tempo 

caso seja possível a conclusão antecipada dos trabalhos da intervenção. 

CONSIDERANDO o Despacho n° 119/PGM/GPG, que faz 

recomendações pontuais visando a garantia da segurança jurídica da 

intervenção e dos atos dos interventores; 

DECRETA 

Art. 1° - Ficam destituídos da atribuição de interventor os 

Senhores Ulisses Brandão Ribeiro, José Otávio Martins Júnior e Renato 
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Nery Machado e, de assessora na Comissão de Intervenção, a Sra. Renata 

Santo D'Angieri Iacovino. 

Art. 2° — Fica designada como única interventora a Sra. Klivia 

Fabiana Martins da Silva, servidora pública municipal, portadora da Cédula 

de Identidade RG n° 26.562.119-7, inscrita no CPF sob o n° 263.633.928-02. 

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos onze dias 

do mês de julho de dois mil e vinte e três (11.07.2023). 

MARIA TERESI1JHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 
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